
AO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTA MARIA - RS

RECUPERAÇÃO JUDICIAL N. 5000017-49.2016.8.21.0027
URGENTE!

FRANCINI FEVERSANI & CRISTIANE PAULI ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL S/S
LTDA, na qualidade de Administradora Judicial (AJ) da Recuperação Judicial do GRUPO

SUPERTEX, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., indicar que não se opõe ao

requerido pelo Grupo Devedor no Evento 1048, pelas razões já expostas por esta Auxiliar

no Evento 1023. Ademais, registra-se que, em eventual liberação dos valores, os

pagamentos realizados serão objeto de prestação de contas nos autos do incidente n.

5000017-49.2016.8.21.0027.

N. Termos;

P. Deferimento.

Santa Maria, RS, 04 de junho de 2024.

FRANCINI FEVERSANI - OAB/RS 63.692

CRISTIANE PENNING PAULI DE MENEZES - OAB/RS 83.992

GUILHERME PEREIRA SANTOS - OAB/RS 109.997
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